
ESTADO DO CEARÁ 
Secretaria do Esporte 

 

ATA DA I CHAMADA PÚBLICA DE INTERESSE PARA SELEÇÃO DE 

ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS PARA REALIZAÇÃO DE 

PROJETOS DA SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO. 

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2013, às 10:30 hrs, deu-se início a sessão de 

recebimento e abertura das habilitações jurídicas e propostas técnicas das entidades sem 

fins lucrativos interessadas em executar através de convênios os projetos da Secretaria 

do Esporte do Estado, conforme consta na CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2013/SESPORTE, tal sessão foi Presidida pelo Sr. NEWTON BEVILÁQUA DIAS 

JÚNIOR, acompanhado dos membros Srs. NELCI GADELHA ALMEIDA e 

RAIMUNDO NONATO CHAVES JÚNIOR, devidamente nomeados por portaria do 

Exmo. Sr. Secretário do Esporte ESMERINO OLIVEIRA ARRUDA COELHO 

JÚNIOR. O Sr. Presidente após o recebimento dos envelopes passou a abrir um a um 

dos envelopes das entidades participantes e a Comissão passou a analisar a 

documentação apresentada e julgar: 

 

LOTE ENTIDADE STATUS 

01 FUCE – FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

CEARENSE e INSTITUTO VERTICE DE 

ESPORTE E CULT. E INCLUSÃO SOCIAL 

JULGADAS 

HABILITADAS, COM 

PARECER TÉCNICO 

DESFAVORÁVEL EM 

RELAÇÃO A FUCE E AO 

VERTICE, SENDO 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR A FUCE – 

FEDERAÇÃO 

UNIVERSITÁRIA 

CEARENSE  

02 FEDERAÇÃO CEARENSE DE CICLISMO JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

03 CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

SKATE 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

04 CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

SKATE 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 



05 CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

BICICROSS 

APRESENTAR EM 24 HRS 

A CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DEBITOS 

MUNICIPAIS 

06 CENTRO DE PROMOÇÃO DE DEFESA 

DOS DIREITOS HUMANOS DA 

ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

07 FEDERAÇÃO CEARENSE DE DESPORTO 

ESCOLAR 

APRESENTAR EM 24 HRS 

A CERTIDÃO NEGATIVA 

CONJUNTA DA RECEITA 

FEDERAL 

08 FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

CEARENSE 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

09 FEDERAÇÃO CEARENSE DE DESPORTO 

ESCOLAR-FECEDE e INSTITUTO 

VERTICE DE ESPORTE E CULT. E 

INCLUSÃO SOCIAL 

INABILITADA A FECEDE 

E O INSTITUTO VERTICE 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

10 CIRANDA DA VIDA JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

11 CIRANDA DA VIDA JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

12 CIRANDA DA VIDA JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

13 CIRANDA DA VIDA JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

14 CIRANDA DA VIDA JULGADA HABILITADA 



E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

15 CERTAME DESERTO  

16 CERTAME DESERTO  

17 FEDERAÇÃO CEARENSE DE CICLISMO OBJETIVO DA 

ENTIDADE 

INCOMPATÍVEL COM O 

OBJETO PERTINENTE 

TERMO DE REFERENCIA 

– ENTIDADE 

INABILITADA 

18 CENTRO DE PROMOÇÃO DE DEFESA 

DOS DIREITOS HUMANOS DA 

ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA e 

INSTITUTO VERTICE DE ESPORTE E 

CULT. E INCLUSÃO SOCIAL 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

PARA AMBAS JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR O CENTRO 

DE PROMOÇÃO DE 

DEFESA DOS DIREITOS 

HUMANOS DA 

ARQUIDIOCESE DE 

FORTALEZA 

19 CENTRO DE PROMOÇÃO DE DEFESA 

DOS DIREITOS HUMANOS DA 

ARQUIDIOCESE DE FORTALEZA 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

20 INSTITUTO CULTURAL ESPORTIVO 

RENATO PESSOA DE AGUIAR 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

21 INSTITUTO VERTICE DE ESPORTE E 

CULT. E INCLUSÃO SOCIAL 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

22 FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

CEARENSE 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

23 LIGA CEARENSE DE FUTEBOL JULGADA HABILITADA 



AMADOR E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

24 ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

25 ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

26 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SURF 

UNIVERSITÁRIO 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

27 LIGA CEARENSE DE FUTEBOL 

AMADOR 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

28 CERTAME DESERTO  

29 INSTITUTO VERTICE DE ESPORTE E 

CULT. E INCLUSÃO SOCIAL 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

30 ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

31 ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

32 ASSOCIAÇÃO CEARENSE DE SURF 

UNIVERSITÁRIO 

JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 



TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

33 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

WINDSURF 

APRESENTAR EM 24 HRS 

A CERTIDÃO NEGATIVA 

DÉBITOS TRABALHISTA 

34 FEDERAÇÃO DE SURF DO ESTADO DO 

CEARÁ 

APRESENTAR EM 24 HRS 

A CERTIDÃO NEGATIVA 

CONJUNTA DA RECEITA 

FEDERAL 

35 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

WINDSURF 

APRESENTAR EM 24 HRS 

A CERTIDÃO NEGATIVA 

DA DÍVIDA 

TRABALHISTA 

36 FEDERAÇÃO CEARENSE DE DESPORTO 

ESCOLAR-FECEDE 

APRESENTAR EM 24 HRS 

A CERTIDÃO NEGATIVA 

CONJUNTA DA RECEITA 

FEDERAL 

37 FEDERAÇÃO CEARENSE DE SKATE JULGADA HABILITADA 

E COM PARECER 

TÉCNICO FAVORÁVEL 

JULGADA 

TECNICAMENTE A 

CONVENIAR 

38 FEDERAÇÃO CEARENSE DE DESPORTO 

ESCOLAR-FECEDE 

APRESENTAR EM 24 HRS 

A CERTIDÃO NEGATIVA 

CONJUNTA DA RECEITA 

FEDERAL 

 

DANDO seguimento, a Comissão abriu prazo de 24 horas para apresentação de 

documentação complementar das entidades que participam UNICAMENTE dos lotes 

05, 07, 33, 34, 35, 36 e 38. Aos demais lotes está aberto o prazo de recurso de 48 horas, 

todos os prazos conforme constam no Edital. Em ato contínuo o Sr. Presidente indagou 

dos demais membros e dos presentes se estes ainda tinham algo a tratar, não obtendo 

questionamentos e nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente encerrou a presente 

sessão às 17:00 horas deste dia. 

 

 

Newton Beviláqua Dias Júnior 

Presidente 

 

 

Nelci Gadelha de Almeida 

Membro 

 

 

Raimundo Nonato Chaves Júnior 

Membro 


